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Passados os 30 (trinta) dias estipulados no Comunicado 1/07 e visto que os 

jogadores sancionados, não efectuaram o pagamento da multa indicada, foi 

decidido na Reunião de Direcção da AXDC, realizada no dia 3 de Janeiro de 

2008, suspender de todas as competições distritais os jogadores abaixo 

indicados: 

 
 

    

NomeNomeNomeNome    

    

ClubeClubeClubeClube    

 

Daniel Bordalo 

 

CUME 

 

David Félix 

 

GCAP 

 

João Baía 

 

GCAP 

 

Mariana Ribeiro 

 

GCAP 

 

Tiago Reis 

 

GCAP 

 

Vasco Estevão 

 

GCAP 

 
 
A referida suspensão vigorará até que seja efectuado o pagamento da multa 

aplicada, cujo valor individual  é de 25 € ( Vinte e Cinco Euros). 

 

 
Coimbra, 5 de Janeiro de 2008. 


